
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

CONTRATO Nº 050/2014

TOMADA DE PREÇOS N2016/2014

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE JUAREZ
TÁVORA, ESTADO DA PARAIBA, E A
EMPRESA: NOROCON NORDESTE
CONSTRUTORA LTOA, TENDO POR
OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUTAR OBRA CIVIL PUBLICA DE
AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA
FAMíLIA DO CAIXEIRO.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município
Juarez Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro
Juarez Távora-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.919.490/0001-36, ora representado pelo
Senhora Prefeita Municipal Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPF/MF n.º 952.710.154-
91, residente e domiciliado na Rua Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PB,
e de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa:
NORDCON NORDESTE CONSTRUTORA LTDA, com sede na AV ALMEIDA BARRETO, Nº 159;
BAIRRO: CENTRO, CIDADE: JOÃO PESSOA; CNPJ: 17.724.971/0001-87, Representado Neste
Ato Por: Diogo Mozaniel Santos, Procurador, CPF: 071.794.614-23 e RG.2.931.762 SSP-PB ..

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como vinculado a TOMADA DE PREÇO
n.º 016/2014.

A CONTRATADA se obriga a executar a obra de Contratação de Empresa de Engenharia para
executar Obra Civil Publica de Ampliação do Posto de Saúde da Família do Caixeiro,
conforme proposta apresentada que fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte
OBJETO, como segue:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

VALOR TOTAL 58.236,61

2.1 O prazo de execução do objeto será de 04(quatro) Meses, contados da assinatura da Ordem
de Serviços, que serão executados conforme o cronograma físico-financeiro anexo a este
Contrato.

2.2 O prazo do contrato será de 05 (cinco) meses, contados da sua assinatura, podendo
tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nQ

8.666, de 1993.

3.1- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado
do contrato.
3.2 As supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte
e
cinco).
3.3 Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos
inicialmente na planüha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na
mesma proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão
redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e
serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão
licitante.

ser iruc pela contratada para ser re nos os no
projeto, após emissão da ordem de serviço e sob a fiscalização do funcionário autorizado pela
Prefeitura Municipal dentro do prazo previsto no cronograma físico-financeiro constante na planilha
de especificação do edital e proposta apresentada pela licitante vencedor.

5. Fica o preço, co segue:
O valor total do CONTRATO fica estimado em R$ 58.236,61 (Cinquenta e oito mil, duzentos e
trinta e seis reais e sessenta e um centavos), onerando a dotação: 0214 - Secretaria De Saúde -
10.301.1006.1011 _ Construção e Reforma de Unidades de Saúde - 0216 - Secretaria De
Infra Estrutura _ 15.451.1009.1015 - Construção e Reforma de Prédios Públicos -
44.90.51.00 - Obras E Instalações.

6.0 -
obrigações da contratada:
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a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações
técnicas, instruções adotadas pela PREFEITURA e determinações por escrito da fiscalização;
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de
pessoas e dos bens móveis e imóveis;
c) Executar no prazo estabelecido pela fiscalização os reparos que se fizerem necessários aos
serviços de sua responsabilidade;
c.1) Caso a PREFEITURA execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos,
independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços
constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados;
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE OCORRÊNCIAS,
autenticado pela PREFEITURA, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e
quaisquer ocorrências que
mereçam registro, devendo ser entregue a PREFEITURA, quando da medição final e entrega das
obras. Semanalmente, devem ser anotados pela contratada no referido livro os serviços
executados. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo
responsável da contratada, informando, também, a data do registro;
e) Fica obrigado à contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos
uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de Ocorrência, devidamente
assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita;
f) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
g) Manter a frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo às normas de segurança do
trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços;
h) Solicitar a anuência da PREFEITURA no caso da necessidade da subcontratação e para tanto
seguir as regras constantes na Cláusula Sexta deste Contrato, disponibilizando para fiscalização a
documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de qualificação técnica
exigidos no Edital vinculado a este Contrato;
i) Permitir e/ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora,
devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;
k) Responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou de dolo na execução do contrato;
I) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro
não previsto neste Contrato, resultante da execução do contrato;
m) arcar com as despesas referentes às taxas de água e luz
da obra;

•

7.0 m das idas no Edit ,bem como neste
obrigações da contratante:
a) Providenciar o projeto executivo antes do início das obras ou emitir autorização expressa,
com a devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser elaborado concomitantemente
com a execução da obra;
b) emitir ordens de início e de paralisação dos serviços;
c) liberar as áreas destinadas ao serviço;
d) empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no
Cronograma
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Físico-Financeiro;
e) proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
f) pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas;
g) Efetuar o pagamento sempre que a empresa cumprir com todas as suas obrigações
estabelecidas neste termo contratual.

ustamento nos preços propostos, sa se por
supervenientes, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados
conforme os procedi mentos:
a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna
35, da
Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica;
b) A data base adotada será ANUAL.
c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

•
R=Vx~=

onde: lo
R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I_ índice (lNCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da
data base); lo - índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base.

9.0 - A Nota . ura
9.1 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela
fiscalização da prefeitura, serão lançados no Boletim de Medição, que será assinado pelo Eng.Ç
Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada.
9.1.1 - O boletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da área de
execução de contratos ou de obras e pelo Diretor da área técnica Técnico, que assinarão o mesmo,
como revisores.
9.1.2 - Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome completo, título
profissional, nÇ do CREA e cargo que ocupa.
9.1.2 - Devem ser identificados os assinantes e revisores do boletim pelo nome completo, título
profissional, nÇ do CREA e cargo que ocupa.
9.1.3 - As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dias,
excetuando-se as
medições inicial e final.
9.1.4 - No Boletim de Medição devem constar:
a) todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida;
b) os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados;
c) o preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, acumulado e
o saldo contratual;
d) o número do contrato;
e) o número de ordem da medição;
f) a data da sua emissão e o período dos serviços medidos.
9.1.5 - Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e
fotos dos serviços executados.
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9.1.6 - Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em conformidade
com o Cronograma Físico-Financeiro e no caso de antecipação ou retardamento da execução, o
mesmo deve ser, formalmente, alterado e anexado ao boletim.
9.1.6.1 - Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que
ser justificados e aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no Livro
de Ocorrências.
9.1.6.2 - No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente
executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
9.1.7 - A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.
9.1.8 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
9.1.9 - Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
9.2 - A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada
pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto
à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.
9.3 - Os Boletins de Medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo os
pagamentos efetuados através de crédito em conta corrente, mediante AUTORIZAÇÃO DE
PAGAMENTO - AP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
adimplemento de cada parcela referente aos serviços executados e medidos.
9.3.1 - O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela,
ou seja, a
comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e anexos para a
efetivação do pagamento.
9.3.2 - A liquidação fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-Ia:
a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA-PB, nos termos da Resolução 425 de
18.12.98 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida;
b) Também na primeira medição, o CEI-Cadastro Específico do INSS para a obra objeto desta
licitação com indicação do número do contrato correspondente;
c) Cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal e respectivas guias de recolhimento
prévio, das
contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de serviço-FGTS, correspondentes
ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à
execução contratual, nominalmente identificados, na forma prevista na lei 8.212/91, alterada pela
Lei n2 9.711 - lN INSS/DC N2
69 e 71/2002, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social
- RGPS;
d) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993, apresentada pelo contratado; e
e) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.
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9.4 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
9.5 - Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do cadastramento da Contratada nos sites oficiais, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9.6 - Será retido quando do pagamento de cada
medição:
a) 11 % (onze por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em
atendimento a
LEI Nº 9.711/98 - lN INSS/DC Nº
97112009;
b) o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei
Complementar nº
116, de 2003, e legislação municipal
aplicável.
9.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de
2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, para fins de impedir a retenção dos
tributos abrangidos pelo Sistema.
9.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1= (Tx 1100)

365
Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10.0 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, para este fim especialmente designado.
10.1 O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela
Administração, e comprovadamente habilitado para gerenciar cada contrato, será o responsável
pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.
10.2 - Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do fiscal
de obra:
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a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se
sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos
prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;
b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que
envolvem a obra:
projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e realizados,
aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As Built), termos
de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções, etc.
c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais
da obra;
d) Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro
fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo;
e) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica
respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos
mesmos;
f) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, a fim deque as
medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.
10.3 Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de
Responsabilidade Técnica
(ARTs) da
fiscalização.
10.4 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos
serviços contratados.
10.5 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
10.6 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada,
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

1::(; ,,\~\;i> V:~t·<:~\;l{';·CL;ÃUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO ..
11.0 - Não será permitida a subcontratação.

1~~""t~J,,:ca~OSUtiADÉeJMA~SEGUNDA.DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERViÇOS
12.0 Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao
dirigente da prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
12.1 Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da
PREFEITURA pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
12.2 O termo circunstanciado citado no item anterior deve,
quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar
esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos
para correção, que não poderão ser superiores há 90 dias.
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12.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento
Provisório

•
3.0 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma
comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.
4.0 - São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITO, a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débito-
CND;
b) Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do CREAlPB (ou similar)
para a elaboração do referido projeto.
c) Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação
da Obra.
5.0 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
6.0 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia
prestada pela
CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida
monetariamente.

r;~ C[AUSUt:A~DÊCIMATERCEIRA. DA PARALISAÇÃO DOS SERViÇOS
13.0 A PREFEITURA por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a
qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito
de tal decisão.
13.1 Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito a PREFEITURA.
13.2 Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem
por 10 (dez) dias ou mais, a PREFEITURA poderá suspender o contrato, pelo período necessário
à solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se
as estabelecidas na Cláusula Sexta deste Contrato, item 6, alíneas "a", "b", "c", "d", "f" "g", "h", "i",
"j", "kll, "I" e um".
13.3 Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer
das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato.
13.4 As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão
pagas na primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber:
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex:
vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos
devidamente assinada pelo empregado, guias de encargos, etc);
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c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda
e data;
d) outros que a fiscalização considerar
necessários.
13.5 A justificativa mencionada no item anterior "a" deve explicitar as razões técnicas e/ou
legais da
execução dos serviços durante a
paralisação.

15.1 A Co às
inexecução total ou parcial do objeto:
I - advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei nQ 8.666/93, podendo ser aplicada nos
seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento dos serviços, desde
que não caiba a aplicação de penalidade mais grave.

II - rnultats), que deverá(ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser
quitada de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor dos serviços não executados, previstos neste Edital e no
Contrato;

b) de 2% (dois por cento) do valor da obra por infração a qualquer condição estipulada no
Edital e no
Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na
reincidência.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

15.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais
e/ou faturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

15.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
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15.4 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV, do artigo 87, da Lei nQ

8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados

15.5 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração.

ser:
15.2 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art.
78 da Lei
Federal n.2
8.666/93.
15.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência
da CONTRATANTE.
11.4 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.Q 8.666/93, sem
que ha ja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido.
15.5 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.Q 8.666/93 acarretará
as consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.Q
8.666/93.

16.1Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Alagoa Grande, Estado da Paraíba, para
dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não
resolvidas na esfera Administrativa.

E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora
ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de
igual teor, na pr esença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.2 8.666/93, tudo para que o ato
produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

JUAREZ TÁVORA, 16 de Dezembro de 2014
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TESTEMUNHAS

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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.~ Diário Oficial João Pessoa -Quinta-feira, 18 de Dezembro de 1014 33
amphaçãc da rede UI;'drenagem em diversas ruas de Município de Jericó _ PS.
Tipo de Licita~io: Menor Preço.
Ab~rtura dOI tnvf'lup",; 26 de Dezembro de 2014. às 09hOOrnin horas.
Local pura informaÇ'Õcse obtenção ,Ut Carta Convite c seus anexos na Sala da Comissão Permanente
de Licitação. Situada ii Praça Frei Damião, s/n, Centro. Jericô-Pg: Telefax. (ID) 3435 [089.
Email: lidtajerico({l1yahoo com.br,

Jencó-Pê , J 7 de Dezembro 2014.
Francino Audaires Franklin de Otivetru

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de loão Pasoa

PRF.FF.ITURA MU~ICIPAL DF. JOÃO PESSOA
SF.CRETARIA DE INFRA-F.STRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0866/2014/SEINFRA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1600/2014/SEINFRA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1" 1662/2014/SEINFRA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1" lZ71/2014/SEINFRA

A PrdçjrUf<l Municipal de Joãu PCS50aatravés da Cumissãt, Seturjal de Licita\'ão, deviualnf.:ntc
autorizada pela Portaria n" 615, !tlrna públjç" para II (."'nhcclmcnto dos intercssadlls que a
Ilcilação na Modalidade tomada de Preços NU 07.004/2014 tcndo como obJelo a scleção de
empn.osus para il HXI.'Cução(.h.'Hilrreira de Protcçilo eom Corrimão nu RUil Luiz XV, no Bairro do
Cristo Redentor, Impl8ntaçüo de Guarda Corpo em Fernl Gah'anizadu, na Rua Alfredo José Atuide
- Alto do Céu, Rel.'upenlção de Passarela Metâlica que liga (1 Padre Zé II Jardim Mangueira, com
retirada de piso de madeira e colocação do piso cm chapa xadrez e colocação de guarda-corpo c
a Construção de Guarda ~ Corpo na Rua Cromácio Amaud 110 Bairro do Cristo Redentor _ CI11 João
Pesso.J ~ PB, reulizuda em 16/1 ::/20 14 foi considerudu DESERTA ..

João Pessoa, 17 de dezembro de 201-1
Teresa Cristina Teles de Holanda

Pruidente da Comissio e PregoeiralSEI."FRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJA~IE:"iTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRf:NCIA N" 3.1U04/2UI4

A Preh:itura Municipal de Juãu PeSS(la através da Comissãn Esrel'ial de LiL'ilat;ào, constituida
através do Decreto N° 8.249/2014, datada de 07 de julho de 2014, torna públiL'1Ique tará realizar
a licilação na modalidade Concorrência N° 33004/2014, cm regimc de cxecução de empreitada
por preço unitário, com tipo de licitação Menor Preço, com Hccursos Próprios" ll" ConvêniO. a
s!:r rt:alizada nu dia 19/01/2015, às 15:00 horas, ll:odo I,:umo objt'lu d CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PAR,~ EXECUçAo DO PRUJETO DE TRABALHU TÉCNICU
SOCIAL- PTTS no PROJETU DE INFRAESTRUTURA F. IIAHITAÇÀO DA URHANIZAÇÃO
DO BAIRRO SÃo JOSÉ, EM JOÃO PESSOA - PR. A cópia do Ertitill e seus anexos cstão à
disposiçilo dos inleressados lia sede da SEPLAN, na RU<lDiógenes ChiaJlca, 1.777, Prédio :\!lcx.o
4° andar, Agua Fria, João Pessoll - PB, no horário das 14:00 tis 1~ 00, podendo ser uuqulrir.la
mediante a entreM" de I(um) OVO ou Pcn Drivc. Qualqucr informii~'àu .,;('r<Í pn:slada nu 1<'1:'11c
boránll acima citadu.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2014.
Newtun Kuclides da SiI""l

Prt'lideote dll Comhdo F.~pedal dt" I.Icilllçlo _ SF.PLA.'\'

PREFF.ITURA MUNICIPAl. DF. JOÃO PESSOA
SF.CRF.TARIA DF. PI.ANF.JAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC PRESENCIAI. N' 33004/20 I 4

A Prefeitura Munieipal de Joao Pessoa através da ComissAo Especial de licitação, constituída
através do Decreto NU8.249/2014, datada de 07 de Julho de 2014, torna público que fara realizar
a licitaçllo na modalidade RDl' PRESENCIAL N" 33004/2014, em regime de contralação
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, Cltmo critério de julgaml!ntv MENOR PREÇO, I;um
RCCUIS~ISPrúprius e ue Convênio, a ser realiZllda no dia 16/01/2015. lis JO:OOhoras, tendlll'om I
objela a CONTHAIAt;ÀO DE EMPRESA OU CONSÓKCIO DE EMPI\ESAS I'ARA
REQUALIFICAÇÃO DO PORTO DO CAPIM, EM JOÃO PESSOA-PB, NO ÀMBITO DO
PROGRAMA DE ACELERAÇAo DO CRESCIMENTO - PAC CIDADES ANTIGAS ,\ J{'pIO d"
Edital e seus aneXO:i l.'Stão à dispusição d~!s interessados na sede da SEPLAN, na Rua DitigenL's
Chianca, 1.777, Prédio Anexo 4" andar, Agua "'ria. JOtl(1 Pessoa _ PH. no horário díls 14:00 os
18:00. pudendo ser adquirida m~diantl' a entrf'&D d~ I(um) J)VD, Qualquer informação
será prestada no local e horàri(l acima citado.

João Pt"SSoa, 17 d~ d~zt'mbro d~ 2014.
Ne,,'ton Euclidn da Silva

Pnsidute da Comisdo Especial de I.icilDçllo~ SF.PLA.'i

PREHITURA MUNICIPAl. UI; JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÁO
PRUCESSU N' 17,024/2014 - PRE(jÃO PRESENCIAL N" 10 l7Mi2014
Obj<"o: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE OXICODONA PARA

ATENDER AO COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGADEIRA,
Com base nas informações constantes nu referido Pregão cm cumprimenro aos termos do Artigo
43. InCIS(l VJ. da LCI n" X.óõM93 c aftcraçõc ...posteriores. acolho o rclntóno da Comissão Sctorial
de Licitação. c HOMOLOGO o procedimento cm favor da empresa: ELFA MEDICAMENTOS
LIDA, sob I) CI\PJ n". 09.053 134/0001-45, itens 01 c 02 perfazendo o valor tota l de RS
75.X50,OO (setenta t' cinco mil oitocentos e cinqüenta reais) classificada pelo criréno de menu r
preço por item. com base no Art. 7". Inciso IV. do Decreto Municipal n'' 4.985/2003, no Art. 70,
inciso IV, cio Decrete Federal n" ),555/2000 e no Art. 4", Inciso XXII. da Lei n" IO,.'i20/2002, cm
conseqüência. fica convocada a prvpoucme pum assinatura da Ala de Registre de Preços, nos
lermos do Art. 64, c aput, da LeI 1111. S.6ó6193. sob pena de decair o direito a contratação. sem
prcjuizu (bs suncôcs previstas no Ar! RI deste mesmo diploma legal

JlIàll Pt.:SSUil,16 ele oczembru de 2014.
Mônicu Rocha Rudr lgues Alves

Sccr etárlu de Saúde

PREFEITURA ML:'iICIPAI. DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA UE SAÚDE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PRUCESSO .~" 111.'11;/21)14 - PREGAU PRESENCIAL N" 111.119921114
ÚbJOIo CÚNTRATAÇÀÚ O, EMPR,SA ESPECIALIZADA EM MANUTr.NÇÀÚ PRE\·,NTlVA
, ('( JRRETI\A 1."" SIJHSTlTlJl('ÀO TOTAL DIc PE(·AS, EM H)IJIPAMIcNTOS DA MARCA
INTERMED

J\ Secretaria de S"úde do Munlcipio Je João Pessoa, i:.Ilruvésde seu Pregueiro Olicial, torna publico,
parti (..'\lnhcClnJcllhl dllS illtcressadlls. (I Resultado de Julgamento do prl!SCnlC,,'crtamc, cmbasado
nl) Pi.lrCI;CrrCl'lllCll da tngcnhana ClínICa (ta Sl.'L'rctaria Munil'ipal {te Saudc. adJudicand~, (IS itens
.nl favur <lu 'lIlP""" HBL VENDAS E SERYIÇOS DE ARTIGUS MÉDICOS E URTUPÉDICOS
LTDA - [pr, !:oobo CNPJ nU OS.OOO.571/0001-tO, perfazendo o valor global de RS 495.4S0,OO
(i.{uatrm:cnllls L' n\lV~nta c I;jm:u mil, qU<lfru(.;cntlls c vitenla reais), das.,;iticada pt;:lo critcrio dc
menllr pret;o por itclll.

João Pessoa, 17 de Dezembro de 2014.
ChrystiDDOMadruga Navarro

Pregoeiro du CSL

Prdeitura Municipal
de luares Távora

TÁVORA

N(ls termos liu Julgamento da licllação TOMAr", DF: PREÇOS:"li" OI6/201~, fcito pela Comissão
Pcrmanente de Licitação atravcs du Laudo aprcsentado pela Comi,>sà0 c cxpedido cm 16 de
Dezembro de :!O1-1e Je conformidade com a Lei Fedem I H.II e:.ó(lói93, liça decidido a:

HOMOLOGAÇÃO
D(\ )ulgamenlu cm tàvllr <!l) IJ(.'itantc: .~()RDC()~ ~()RDESTE CONSTRUTORA LTOA foi
VClll:ctJora Cllill 11m valor IlItal de RS 5R 236,61 (Cinquenta c lIitll mil. UUZCl1tos e lrinta c seis reais
e sessenta e um centavos), pelas ralões e:o;poslas no referido Laudo

JUllrez Távorí\~ PH. 1fi de De/emhro ele 2(114
.\1ARIA ANA FARIAS DOS S,~NTOS

PREFEITA CONSTITUCIONAL

.\IIJUIlICAÇÃO
Nus It'JIllO:->dI) LIU~hl ,Ipft'~nl<ldu pda Comissàll Pt:rmant'l1lt' dt: LI\;ila,\:iill, ~lu(lmlu dll jullSiHllt'illO
dll TOMADA DE PREÇOS /,\U Ulb12014, ADJUDICAMOS tt Pn.:scnle Tllmadu de preço pllrtt o
lICItante: .\OH.DCON !\OHDESTf. CONSTH.UTOH.A I.TOA foi vencedora com um valor total
de RS 5!l.236.ól lCinljuen!3 c oiw mil. duzentos c trinta c seis rcais c sessenta e um centavos).

Juarel: Távora- PB, 16 de Dezembro Ue 2014.
:>tARIA ANA FARIAS DOS SANTOS

PREFEITA CONSTITUCIONAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS: 016/2014
O presidenle da Comis~ào permanenle de lidlação no uso de suas atribuições Torna Público para
I) conhecimento da populaçàll dl~JuarCl. Távora c rara qucm intcressar que. arüs ahenul1I c anúli:\C
dos ducUlnenhls de PROPOSTA cm reunião realizada cm 15 de Dczcmbr() de 2014, cujo Ilbjcto é
a Obra CiVil Publica de Ampliação do POSlo de Saude da Familla do Caixeiro; Foi vencedora a
Empresa: NORDCON NORDESTE CONSTRUTOH,A LTDA com um valor 10lal de RS 5~.2J6,61
(ClOquenta e OIto mil. dUlcnhls c Irima \: seis rcais e sessenta c um centaql)l. MaiS informações,
prcsentes no laudo constante nos alltn~ do proccsso

Juarez Távora. 15 dc Dezcmbro de 2014
JOSF. DA SILVA OLIVEIRA

PRESIDE:'iTE DA CPL

PREFEITURA MUI\ICIPAI. DE JUAREZ TÁVORA

EXTRATO DE CONTRATO N' 050/2014
Juart:1 Tá\Llrd PS, 16 lk Dt:/t:Ulbro d~ 2014
TOMADA DE PREÇOS n"01ó12014
PROCESSO 2014 III 04'
OHJI::TO: Obra Civil Publica de Ampliação do Posto dc Saude da Fami!ia do ülIxciro
CONTRATADO NOI\l)('ON ~ORDESTE CONSTI\LITORA LTDA

lU 5K,2)ó,ó I (Cinquellta C oito mil. dUl.cntos e Irinta c seis reais e sesscllla (' um '\ ""'"
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